
 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 8ª REGIÃO MILITAR 
(Gov das Armas Prov do PA/1821) 
REGIÃO FORTE DO PRESÉPIO 

 

Ato Decisório nº 009-MFDV/SSMR/8ªRM, de 28 de outubro de 2019. 

Recursos Administrativos da Avaliação Curricular – Chamada Complementar 
 

Farmácia Hospitalar e Veterinária (Higiene e Inspeção de Produtos de Origem Animal) 
 

O Comandante da 8ª Região Militar no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Aviso de Convocação nº 003-SSMR/8ª RM, de 31 de julho de 2019 (AC nº 003 – 
SSMR/8ªRM), torna pública a solução dos recursos administrativos interpostos pelos candidatos aos cargos de Oficiais Temporários Farmacêuticos (Farmácia Hospitalar) e Veterinários 
(Higiene e Inspeção de Produtos de Origem Animal) , conforme segue: 

                        1. Requerimento originário da Comissão Especial de Seleção MFDV, por meio do qual foram interpostos recursos administrativos.  

                        2. Considerando que, à vista dos argumentos e documentos do processo, dos candidatos abaixo relacionados, ficou comprovado que:  
 

Farmácia Hospitalar  

ANA KAMILA DA SILVA MELO 

A candidata solicita revisão de pontuação referente à experiência profissional no período de 1º/02/2012 a 12/08/2019, conforme se segue: 

a. A candidata apresentou a documentação necessária na fase de avaliação curricular que comprova a experiência profissional dentro da especialidade pleiteada, no período de 
1º/02/2012 a 12/08/2019, conforme dispõe art. 33 do AC 003-SSRM/8ªRM-MFDV; e 
 

b. A candidata não apresentou documentação que comprove a experiência profissional citada em seu requerimento. 
 
INDEFERIDO 

NATASHA LORRANA SANTIAGO DA ROCHA 

A candidata solicita revisão de pontuação referente à experiência profissional no período de 01/11/2013 a 08/08/2019, conforme se segue: 

a. A candidata apresentou a documentação necessária na fase de avaliação curricular que comprova as experiências profissionais dentro da especialidade pleiteada, no período de 
08/05/2015 a 08/08/2019, conforme dispõe art. 33 do AC 003-SSRM/8ªRM-MFDV. 
 

b. A candidata não apresentou documentação que comprove a experiência profissional citada em seu requerimento. 
 
INDEFERIDO 
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SUELEM DA SILVA GONÇALVES 

A candidata solicita revisão de pontuação referente à experiência profissional no período de 1º/11/2013 a 11/08/2019, conforme se segue: 

 
a. A candidata apresentou a documentação necessária na fase de avaliação curricular que comprova a experiência profissional dentro da especialidade pleiteada, no período de 

11/08/2016 a 11/08/2019, conforme dispõe art. 33 do AC 003-SSRM/8ªRM-MFDV. 
 

b. A candidata não apresentou documentação que comprove a experiência profissional citada em seu requerimento. 
 
INDEFERIDO 

JOSÉ UBIRATAN FERREIRA 

O candidato solicita revisão de pontuação referente a sua especialização em Farmácia Hospitalar, conforme se segue: 

a. O candidato não apresentou a documentação necessária na fase de avaliação curricular que comprove a sua especialização em farmácia hospitalar conforme inciso V do Art 14 e 
letra d) do Anexo D ao AC 003-SSRM/8ªRM-MFDV; e 
 

b. O candidato apresentou  recurso para revisão de pontuação referente a sua especialização em Farmácia Hospitalar na data de 24 de outubro de 2019, contrariando o que prescreve o 
Art 63do AC 003-SSRM/8ªRM-MFDV. 

 
INDEFERIDO 

 

Veterinária (Higiene e Inspeção de Produtos de Origem Animal) 

SHEYLA BITTENCOURT GUIMARAES MENDONÇA 

A candidata solicita revisão de pontuações referentes às experiências profissionais nos períodos de 01/04/2007 a 30/04/2008 (Prefeitura de Cametá) e 01/11/2008 a 01/10/2013 (Pet 
Shop Point do Bicho), conforme se segue: 

a. A candidata apresentou a documentação necessária na fase de avaliação curricular que comprova a experiência profissional, no período 01/04/2007 a 30/04/2008 (Prefeitura de 
Cametá), sendo atribuidos 2,00 (dois) pontos à candidata conforme dispõe art. 33 e o nr 2. do Anexo D ao AC 003-SSRM/8ªRM-MFDV; e 
 

b. A candidata apresentou a documentação necessária na fase de avaliação curricular que comprova a experiência profissional, no período 01/11/2008 a 01/10/2013 (Pet Shop Point 
do Bicho), sendo despontuada em 8,00 (oito) pontos, por contrariar o art. 33 AC 003-SSRM/8ªRM-MFDV, quando apresenta experiência profissional não relacionada à 
especialidade a que concorre. 
 
INDEFERIDO 

Belém, PA, 28 de outubro de 2019. 

 

Gen Div ANISIO DAVID DE OLIVEIRA JUNIOR 
Comandante da 8ª Região Militar 


